
Despacho n.º 2/GP/AGL/2023 
Designação de Coordenador Municipal de Proteção Civil, em regime de Comissão 
de Serviço, pelo período de três anos 

Despacho n.º 2/GP/AGL/2023 

Designação de Coordenador Municipal de Proteção Civil, em regime de 
Comissão de Serviço, pelo período de três anos 

Considerando: 

• 	 Que com alteração introduzida pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, à alínea b) do artigo 

41.º da Lei n.º 27/2006 de 3 de julho, que aprova a Lei de Bases da Proteção Civil, o 

cargo de Comandante Operacional Municipal passou a designar-se Coordenador 

Municipal de Proteção Civil; 

• 	 Que a alteração introduzida ao Decreto-Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, 

introduzida pelo Decreto-Lei n.º 44/2019, de 1 de abril, veio, finalmente, a clarificar a 

figura do Coordenador Municipal de Proteção Civil, nomeadamente no que respeita ao 

universo e requisitos de designação e ao estatuto remuneratório; 

• 	 O artigo 6.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, estabelece que o Presidente da 

Câmara Municipal é a autoridade municipal máxima de proteção civil; 

• 	 Que nos termos do 14.º-A da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, na sua atual redação, 

em cada município deverá haver um Coordenador Municipal de Proteção Civil, cuja área 

de atuação territorial é a do município respetivo; 

• 	 Que nos termos do n.º 3 do artigo 14.º-A da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, o 

Coordenador Municipal de Proteção Civil depende hierárquica e funcionalmente do 

Presidente da Câmara Municipal, a quem compete a sua designação; 

• 	 Que as competências do Coordenador Municipal de Proteção Civil encontram-se 

enumeradas no artigo 15.º-A da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro; 

• 	 Que nos termos do n.º 4 do artigo 14.º-A, ainda da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, 

o Coordenador Municipal de Proteção Civil é designado de entre indivíduos, com ou sem 

relação jurídica de emprego público, que possuam licenciatura e experiência funcional 

adequada ao exercício daquelas funções; 

• 	 Que por deliberação tomada na reunião ordinária da Câmara Municipal de Reguengos 

de Monsaraz de 19 de julho de 2023 foi aprovado, nos termos do n.º 5 do artigo 1~º-A 
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44/2019, de 1 de abril, equiparar o estatuto remuneratório do Coordenador Municipal 

da Proteção Civil à remuneração da categoria de Técnico Superior, da carreira geral de 

Técnico Superior, na 7.ª posição remuneratória, nível 36 da Tabela Remuneratória 

Única, no montante fixado de€ 2.385,99 (dois mil trezentos e oitenta e cinco euros e 

noventa e nove cêntimos); 

• 	 Que o licenciado Dário Miguel Flores Velho, possui as qualificações técnicas e 

experiência necessárias ao desempenho das funções de Coordenador Municipal de 

Proteção Civil, reunindo, assim, os requisitos legalmente exigidos e encontrando-se na 

área de recrutamento legalmente definida para o cargo, sendo licenciado em 

Engenharia Civil e detentor do Curso de Formação de "Avaliação de Riscos de Incêndio", 

pelo APSEI - Associação Portuguesa de Segurança; Curso de Formação de "Primeiros 

Socorros", pela Cruz Vermelha Portuguesa e "Formação Profissional de Curso Geral de 

Segurança Contra Incêndios em Edifícios", pelo ANEPC - Autoridade Nacional de 

Emergência e Proteção Civil, 

Determino, no uso da competência que me é conferida pela alínea v) do n.º 1 e pela alínea a) 

do n.º 2, ambos os preceitos do artigo 35.º do Anexo 1 à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 

pelo n.º 3 do artigo 14.º-A da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, na sua atual redação, a 

designação, em regime de comissão de serviço, do licenciado Dário Miguel Flores Velho no cargo 

de Coordenador Municipal de Proteção Civil, pelo período de três anos. 

Mais determino, nos termos da deliberação tomada na reunião ordinária da Câmara Municipal 

de Reguengos de Monsaraz de 19 de julho de 2023, a equiparação para efeitos remuneratórios 

ao cargo de Técnico Superior, na 7.ª posição remuneratória, nível 36 da Tabela Remuneratória 

Única, no montante fixado de€ 2.385,99 (dois mil trezentos e oitenta e cinco euros e noventa 

e nove cêntimos), sem direito a despesas de representação. 

A presente designação produz efeitos a partir do dia 20 de julho de 2023, com vista a que seja 

de imediato assegurado o exercício efetivo das competências atribuídas ao Coordenador 

Municipal de Proteção Civil, previstas no artigo 15.º-A da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, J 

na sua atual redação. 
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Breve Nota Curricular 

1- Dados Pessoais 

• 	 Nome: Dário Miguel Flores Velho 

• 	 Nacionalidade: Portuguesa 

• Data Nascimento: 11/2/1980 

2- Formação Académica e Profissional 

• 	 Licenciatura em Engenharia Civil- Ramo Estruturas, pelo Instituto Politécnico de Portalegre, 

com a classificação final de 14 valores. 

• 	 Curso de formação ""Avaliação de Riscos de Incêndio", pelo APSEI -Associação Portuguesa 

de Segurança; 

• 	 Curso de Formação de "Primeiros Socorros", pela Cruz Vermelha Portuguesa; 

• 	 Curso de "Formação Profissional de Curso Geral de Segurança Contra Incêndios em 

Edifícios", pelo ANEPC-Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil A Proteção Civil 

Municipal", pelo Comando Distrital de Operações de Socorro de Évora; 

• 	 Ação de formação "SAP2000 VlS", pela CSI -Computers & Structures INC; 

• 	 Ação de Formação "Perito Qualificado SCE vertente RCCTE", pela ADENE -Agência para a 

Energia; 

• 	 Pós-Graduação em térmica dos Edifícios, pela Universidade de Évora; 

• 	 "Projetista de Redes de Gás", pela ANET -Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos, 

com a classificação final de 14 valores; 

• 	 17.9 Curso de Formação em "Ética e Deontologia Profissional", pela Ordem dos Engenheiros; 

• 	 Auditor Externo da Qualidade, pela CGQS - Consultoria em Gestão, Qualidade e Segurança, 

Lda. - Formação de Auditores Internos da Qualidade. 

3 - Experiência Profissional 

• 	 De maio de 2002 até à presente data - Responsável pelo Serviço de Águas e Saneamento 

Básico -AGSB, no Município de Reguengos de Monsaraz; 

• 	 De 2016 a 2022 - Diretor de projeto e projetista no Gabinete Rui Silva Russo Arquitetos 

RSR; 

• 	 De 2014 a 2016 - Diretor de Produção do Departamento de Revestimentos na empresa 

SOTECNISOL, S.A., com a responsabilidade de acompanhamento da direção de diversas 

obras de Norte a Sul da País; 
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• 	 De 2005 a 2013 - Diretor de Produção da empresa R.T.S. Pré-Fabricados de Betão, Lda., com 

as funções de Direção de Obra e Projetista; 

• 	 De 2006 a 2013 - Consultor Técnico da PREMP - Pré-Fabricados de Moçambique; 

• 	 Desde 2004 - Profissional Liberal com a função de projetista de vários edifícios. 

Publique-se e divulgue-se nos termos legais. 

Reguengos de Monsaraz, 24 de julho de 2023 

A Presidente da Câmara Municipal, 

Marta Sofia da Silva Chilrito Prates 

MM 


Página 4 de 4 	 Município de Reguengos de Monsaraz 1 Càmara Municipal 
Praç.J da Liberdade 1 Apartado 6 ! 7201-970 Reguengos de Mon5araz 

Te!. (f.351) 266 508 040 1 Fax. ii·351) 266 508 059 
geral@cm-rnc:uengos-monsara7..pt J www.cm-reguengos-monsara1.. pt 

1 

www.cm-reguengos-monsara1



Relatório de acessibilidade



		Nome do arquivo: 

		Dário Miguel Flores Velho_Coord Munic Prot Civil.pdf






		Relatório criado por: 

		


		Organização: 

		Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz





 [Informações pessoais e da organização da caixa de diálogo Preferências > Identidade.]


Resumo


O verificador encontrou problemas que podem impedir a acessibilidade completa ao documento.



		Necessita de verificação manual: 2


		Aprovado manualmente: 0


		Reprovado manualmente: 0


		Ignorado: 1


		Aprovado: 27


		Com falha: 2





Relatório detalhado



		Documento




		Nome da regra		Status		Descrição


		Indicador de permissão de acessibilidade		Aprovado		Indicador de permissão de acessibilidade deve estar configurado


		PDF somente imagem		Aprovado		O documento não é um PDF com imagens somente


		PDF com tags		Aprovado		O documento está marcado como PDF


		Ordem de leitura lógica		Necessita de verificação manual		A estrutura do documento oferece uma ordem de leitura lógica


		Idioma principal		Aprovado		O idioma do texto foi especificado


		Título		Aprovado		O título do documento é exibido na barra de título


		Marcadores		Aprovado		Os marcadores estão presentes em grandes documentos


		Contraste de cor		Necessita de verificação manual		O documento tem contraste de cor apropriado


		Conteúdo da página




		Nome da regra		Status		Descrição


		Conteúdo marcado		Aprovado		Todo o conteúdo da página está marcado


		Anotações marcadas		Aprovado		Todas as anotações estão marcadas


		Ordem de tabulação		Aprovado		A ordem de tabulação é consistente com a ordem de estruturas 


		Codificação de caracteres		Aprovado		Foi fornecida codificação de caractere com segurança


		Multimídia marcada		Aprovado		Todos os objetos multimídia estão marcados


		Cintilação da tela		Aprovado		A página não causará cintilação da tela


		Scripts		Aprovado		Não há scripts inacessíveis


		Respostas cronometradas		Aprovado		A página não exige respostas cronometradas


		Links de navegação		Aprovado		Os links de navegação não são repetitivos


		Fomulários




		Nome da regra		Status		Descrição


		Campos de formulário marcados		Aprovado		Todos os campos do formulário estão marcados


		Descrições de campo		Aprovado		Todos os campos do formulário possuem descrição


		Texto alternativo




		Nome da regra		Status		Descrição


		Texto alternativo de imagens		Com falha		Figuras requerem texto alternativo


		Texto substituto aninhado		Aprovado		O texto substituto nunca será lido


		Associado com conteúdo		Aprovado		Texto alternativo deve ser associado a algum conteúdo


		Ocultar anotações		Aprovado		O texto alternativo não deve ocultar anotações


		Textos alternativos de outros elementos		Aprovado		Outros elementos que exigem texto alternativo


		Tabelas




		Nome da regra		Status		Descrição


		Linhas		Aprovado		TR deve ser um filho de Table, THead, TBody ou TFoot


		TH e TD		Aprovado		TH e TD devem ser filhos de TR


		Cabeçalhos		Aprovado		As tabelas devem ter cabeçalhos


		Regularidade		Aprovado		As tabelas contêm um número igual de colunas em cada linha ou de linhas em cada coluna.


		Resumo		Ignorado		As tabelas devem ter um resumo


		Listas




		Nome da regra		Status		Descrição


		Itens de lista		Aprovado		LI deve ser filho de L


		Lbl e LBody		Aprovado		Lbl e LBody devem ser filhos de LI


		Cabeçalhos




		Nome da regra		Status		Descrição


		Aninhamento apropriado		Com falha		Aninhamento apropriado







Voltar ao topo


